
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.269, DE 15 DE SETEMBRO DE 7993. 

CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS SER-
VIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS E DA OU 

TRÁS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, PiLeáeíto Munícípat de Bento Gon- 

FAÇO SABER que a Cãmata Munícípa/ aptovou e eu um-
cíono a 4eguínte Leí: 

Att. 12 - A pan,ta de 12 de setembno de 1993, E con- 
cedído o tealuiste de 52,15% (cinquenta e 

doí vítgu/a quín2e pot cento) aoz vencímentcá de todo4 cus 4etvído-
te3 e ptoe3otcs munícípaíA, que paulitico a petcebet conotme -tabe 
.tas anexa, que ú-co paste íntegtante duta Lei. (Anexo I e II). 

Att. 22 - O.5 pt.oventn de ínatívo4 e pewsíoní3ta4 ase 
neaju4tadoz na mesma data c. kLo mesmo 

petcentual. 

Att. 32 - A de)spua teAu/tante *Ata Leí cot tetã 
conta de flecunisud otcamento vígente, em 

dotaçõe4 oneamentjftía4 ptjpitía3. 

An t. 42 - Es ta Lei, ~and em vígot na data de 4ua 
publícação, tevogadas as dí,spo4íeõe4 	em 

cont/Ednío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
quínze día4 do mj3 de etembto de mL noy. cento3 e nove 	)e -tie4. 

kkdo asj Bettuat 
Pne6eLto Munícipat 

Reg. no Livro de Leis 	Certifico o—e a nre.:e” 4e Lei foi pu- 

no 	 à fl. 
b!icada no 17•e ,. • .1e costume no dia 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ANE XO  I 

TABELA DE VENCIMENTOS A VIGORAR A PARTIR DE 1Q DE SETEMBRO DE  1993. 

8 C D E F 

E 1 11.162,00 12.279,00 12.835,00 13.394,00 13.952,00 14.511,0C 

E 2 12.469,00 13.715,00 14.340,00 14.962,00 15.586,00 16.210,0E 

E 3 15.166,00 16.683,00 17.442,00 18.200,00 18.959,00 19.717,0C 

E 4 18.926,00 20.817,00 21.764,00 22.710,00 23.656,00 24.603,0C 

E 5 24.887,00 27.376,00 28.619,00 29.864,00 31.109,00 32.353,0E 

E • 6 29.846,00 32.829,00 34.322,00 35.815,00 37.307,00 38.8' 

CC - 1 16.295,0u FG 1 1.788,00 

CC • 2 22.450,00 FG 2 2.031,00 

CC 3 30,325,00 FG - 3 3.653,00 

CC 4 38.202,00 FG - 4 5.062,00 

CC - 5 46.485,00 FG - 5 7.087,00 

CC 6 57.056,00 FG - 6 8.499,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ESTADO DO 1W) GRANDE DO SUL 

ANEXO  II 

TABELA DE VENCIMENTOS A VIGORAR A PARTIR DE 1 9  DE SETEMBRO DE 1993. 

PROFESSORES: 

PADRÃO:  

A 
 

C  D  E 
.11/110 

N  - 1  14.970,00 16.467,00 17.964,00 19.461,00 20.958,00 

N  - 2  16.472,00 18.119,00 19.766,00 21.414,00 23.061,00 

N  - 3  17.907,00 19.698,00 21.488,00 23.279,00 25.070,00 

N  - 4  19.428,00 21.371,00 23.314,00 25.256,00 27.199,00 

N  - 5  24.886,00 27.375,00 29.863,00 32.352,00 34.840,00 

N  - 6  29.846,00 32.831,00 35.815,00 38.800,00 41.784,C0 

QUADRO EM EXTINÇÃO; 

M  -  1 14.970,00 

M 	- 	1  -  VI 17.907,00 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

